
PODER LEGISLATIVO
1 CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ (o9Ç /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado d~ David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a criaçã9de Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-n& do presente para, em atenção à Indicação n9 209, da Bancada
Progressistas, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência estudos sobre a criação do
“alvará de obras autodeclaratório” para projetos urbanísticos de baixa e média complexidade no
Município, conforme projeto de lei em anexo.
2. Justifica-s~ a presente tendo em vista que o alvará permite que engenheiros e
arquitetos declarem e registrem dados urbanísticos e o tipo de edificação diretamente, sem
depender da autorização do Município.
3. A proposta tem como objetivo criar um sistema mais eficiente e simplificado para
aprovação de projetos de obras de projetos urbanísticos de baixa e média complexidade,
buscando modernizar e, otimizar o processo de aprovação de projetos de obras, com a
implementação do aIva~á de obras autodeclaratório, reduzindo burocracia e agilizando a
aprovação de projetos.

Atenciosar~iente,

Ver. JOALCI
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